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PROJETO BÁSICO  

 
 

1.1 Este Projeto Básico tem por objeto: CONSTRUÇÃO DE CASA DE FORÇA E FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE BALIZAMENTO DO AEROPORTO REGIONAL DE TUCURUÍ, conforme especificações, 
quantidades e preços estimados constantes em anexo no presente Projeto Básico. 

 
 

2.1 Segue em anexo a este Projeto Básico o Memorial Descritivo/ Especificação de Normas Técnicas, 

Planilha Orçamentária de Referência, Planilha de Composição de Custos, Detalhamento do BDI e  

Cronograma Físico-Financeiro. 

2.2 O valor global estimado desta licitação é de  R$ 1.120.349,91  (UM MILÃO CENTO E VINTE 
MIL TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS). 
  

 
3.1 Participa do presente certame a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação de 

Tucuruí  e a Prefeitura Municipal de Tucuruí. 
 

 
 

4.1 DA LICITAÇÃO: 

4.1.1 O Aeroporto exerce grande influência no desenvolvimento de uma cidade, oferecendo 

velocidade, agilidade e conectividade, possibilitando assim que toda uma região esteja conectada 

globalmente. 

4.1.2 Os aeroportos regionais são potentes motores locais de desenvolvimento econômico, atraindo 

empreendimentos ligados a empresas aéreas e a logística, comércio e suprimento, telecomunicações, 

hotelaria, turismo e entretenimento. 

4.1.3 A construção da casa de força e o fornecimento e instalação de balizamento se faz necessária 

para reativação do Aeroporto Regional de Tucuruí que após um longo período de tempo sem 

atividade, teve os cabos de alimentação do sistema de balizamento da pista de pouso e decolagem 

furtados, furto este facilitado pela distância que se encontrava a casa de força do prédio 

administrativo do aeroporto, desta forma com o intuito de proporcionar maior segurança, a 

administração municipal optou por transferir a antiga casa de força  para mais próximo do prédio 

administrativo, o que facilitará a atuação da vigilância ao patrimônio público. 

4.1.4 Desta forma, com a execução do objeto acima proposto, o Aeroporto Regional de Tucuruí 

retornará as suas atividades com maior segurança e assim a Prefeitura Municipal, juntamente com a 

Secretaria Municipal de Obras Serviços Urbanos e Habitação, cumpre seu papel em relação aos 

serviços de infraestrutura e transporte, visando melhorar as condições aeroportuárias e facilitar o 

traslado dos moradores da região. 

 

 
5 – DA FORMA DE EXECUÇÃO, ENTREGA, GARANTIA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4– JUSTIFICATIVAS 

 

3 – ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS ESTIMADOS E PREÇOS REFERENCIAIS DE 
MERCADO 

1- DO OBJETO 
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5.1    DA FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1.1 A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e 

isolados do público para de evitar riscos aos usuários locais e ao pessoal da empresa.   

5.1.2 Manter o Registro  Diário de Obra devidamente atualizado.  

5.1.3 Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços.   

5.1.4 Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, 

alimentação, transporte e material.   

5.1.5 Os serviços deverão seguir na integra o memorial descritivo e projetos que fazem parte do 

projeto executivo.  

5.1.6 Verificar com a Fiscalização, local para “bota-fora” do material.  

5.1.7 A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI´s e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC’s durante todo o período de 

trabalho, principalmente uniformizados e identificados.   

5.1.8 A CONTRATADA deverá providenciar banheiro, almoxarifado ou o que se fizer necessário para a 

realização dos serviços. 

5.1.9 O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo, sem material excedente, 

pronto para o uso público.  

5.1.10 Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/PA, referente a todos os 

serviços de engenharia. 

5.2  PRAZO PARA INÍCIO E ENTREGA DOS SERVIÇOS 

5.2.1 O prazo para início da execução da obra deve ser após a Ordem de Serviço, que será emitida 

pela Secretaria de Obras, sendo que, o responsável para emitir a Ordem de Serviço será o Secretário 

Municipal de Obras. 

5.2.3 O prazo estipulado para execução e conclusão da obra será de 06 (seis) meses, conforme 

cronograma Físico-Financeiro. Sendo que o prazo de seis meses estipulado no cronograma Físico-

Financeiro começa a contar a partir da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado a 

critério do Município, em conformidade com art. 57 da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 

5.3  PRAZO DE GARANTIA 

5.3.1 A empresa que executar a obra ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por um 

período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no  artigo 618 do Código Civil. A contratante 

terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor ação contra o empreiteiro, sob 

pena de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme elencado no artigo 618, parágrafo 

único do Código Civil. 

5.4 RECEBIMENTO DEFINITIVO E RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

5.4.1 A Contratada deverá comunicar o Fiscal do Contrato para o recebimento provisório dos serviços 

contratados, ficando o recebimento definitivo a cargo do Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Tucuruí/PA. 

5.4.1.1 O recebimento provisório da obra deverá ser feito pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 
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dias da comunicação escrita do contratado conforme elencado artigo 73, inciso I, alínea “a” da Lei 

8.666 de 1993.  

5.4.1.2 O recebimento definitivo deverá ser feito mediante Termo de Recebimento Definitivo 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação 

do objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o disposto no art. 69 da Lei 

8.666 de 1993. 

5.4.2 O recebimento definitivo somente ocorrerá após a resolução de todas as eventuais pendências   

 

5.5 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

5.5.1 O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 a 

76 da Lei nº 8.666 de 1993 e suas alterações.   

5.5.2 A obra deverá ser entregue livre de entulhos, deposito de materiais utilizados na obra ou 

qualquer forma de material estranho resultantes da execução da obra.  

5.5.3 A obra deverá ser recebida pelo Departamento de Engenharia que é órgão fiscalizador, podendo, 

portanto o mesmo solicitar exigências que por ventura não foram cumpridas no projeto ou no 

memorial.  

5.5.4 O objeto desta licitação será recebido:   

5.5.4.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.  

5.5.4.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o 

disposto no art. 69 da lei 8.666 de 1993.   

5.5.5  Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com os projetos, 

sob pena de rejeição do serviço.  

5.5.6 O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 

serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 

 
 

6.1 A CONTRATADA deve executar os serviços em conformidade aos requisitos previstos no edital.  

6.2  Deverá a CONTRATADA cumprir o prazo previsto para entrega da obra, estimado em 06 (seis) 

meses, conforme o Cronograma Físico-Financeiro.  

6.3 Executar a obra conforme projetos, planilhas e memoriais.  

6.4 Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares pertinentes à execução 

dos serviços, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a prorrogação de seu prazo de vigência.   

6.5 Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e federais que 

incidirem sobre a execução dos serviços.   

6.6 Fornecer ART (anotação de responsabilidade técnica) devidamente registrada por profissional 

competente para execução da mesma.  

6.7 Fornecer documentos a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação (SEMOSHAB) 

sempre que for solicitado pelo departamento de engenharia.  

6 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E HABITAÇÃO. 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS 

 

 

4 

6.8 Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fiscalização, assim 

como refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação 

específica para fazê-lo.  

6.9 Elaborar cronograma físico-financeiro com precisão, tendo como limite máximo o prazo pré-

estipulado pelo departamento de engenharia, lembrando que todas as medições deverão 

obrigatoriamente ser acompanhadas do cronograma físico-financeiro atualizado pela empresa.    

6.10 Todas as medições seguirão o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA.  

6.11 Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma 

justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo 

cronograma para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via 

ofício protocolado e direcionados ao departamento de engenharia da fiscalizadora.  

6.12  A solicitação de vistoria e posteriormente liberação das medições deverá ser feita através de 

ofício, e o mesmo deverá ser encaminhado ao departamento de engenharia uma antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias úteis.  

6.13 As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% do valor proposto no 

cronograma da CONTRATADA, devendo apresentar correta identificação e assinatura do responsável 

técnico da empresa.  

6.14 A CONTRATADA deve se submeter à fiscalização da CONTRATANTE, sendo o departamento de 

engenharia responsável para fazer as vistorias e correções caso seja necessário.  

6.15 A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela qualidade dos 

produtos usados na execução do serviço, no que diz respeito à observância de normas vigentes.  

6.16 As vistorias realizadas pela fiscalização do departamento de engenharia deverão ser 

obrigatoriamente acompanhadas pela responsável técnico da CONTRATADA.  

6.17 A CONTRATADA deve assumir a responsabilidade técnica dos serviços executados.  

6.18 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.  

6.19 Apresentar, durante a vigência do contrato, ritmo de trabalho compatível com a conclusão no 

prazo previsto para entrega dos serviços.  

6.20 Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável por quaisquer 

acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função de serviços contratado e/ou 

por ela causada a terceiros.   

6.21 Todos os equipamentos, veículos e insumos necessários para a execução dos trabalhos inclusive 

fotocópias, impressões encadernações, mobilização de equipes serão, as expensas, custeados pela 

contratada.  

6.22 A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise antes de sua 

execução, para que não haja nenhuma dúvida ou falta de informação que possa prejudicar o 

andamento dos serviços.  

6.23 Caberá à CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade, e 

também seguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham sob sua supervisão. 

6.24 As medições e diários de obra referente à obra executada deverão conter obrigatoriamente a 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E HABITAÇÃO. 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS 

 

 

5 

assinatura do Engenheiro responsável pela contratada da execução da obra. 

6.25 O Engenheiro responsável pela contratada devera estar presente na obra para acompanhamento 

periódico e regular dos serviços em execução. 

 
 

7.1 A CONTRATANTE deve observar para que seja mantida, durante a vigência do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o 

cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada.  

7.2 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.  

7.3 Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alteração ou irregularidade 

apontadas pelo Departamento de Engenharia na execução deste Contrato.   

7.4 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.   

7.5 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados.  

7.6 Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros do Departamento 

de Engenharia da Prefeitura Municipal de Tucuruí – PA.   

7.7 A CONTRATANTE deverá emitir Ordem de Inicío dos Serviço para a CONTRATADA.  

7.8 Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 

deste Contrato.   

7.9 Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. Podendo a 

CONTRATANTE rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas.  

7.10 O fiscal responsável deve fazer a medição “in loco” dos serviços finalizados e entregues.   

7.11 Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato, para a realização do seu acompanhamento 

e fiscalização.   

7.12 O fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização da obra deverá aferir os 

resultados da contratação observando se a execução dos serviços está em conformidade com as 

exigências do Projeto Básico, Projeto Executivo, Proposta de Preços da empresa vencedora e demais 

anexos e informações do processo que lhe deu origem.  

7.13 O fiscal designado deverá fazer avaliação dos materiais utilizado na execução dos serviços e sua 

conformidade com as especificações da Planilha Orçamentária e Proposta Comercial.  

7.14 Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas às condições estabelecidas 

e às condições previstas em cláusula contratual.  

7.15 Atestar a Nota Fiscal e enviar a mesma ao setor competente para o pagamento. 

 

8 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.1 A licitante deverá comprovar que possui em seu quadro permanente, na data da licitação e 
constante, técnico(s) de nível superior (engenheiro Civil) registrado (s) no CREA, na data da Licitação, 
detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA, por execução de serviços de 
características semelhantes às do Objeto  do presente Projeto Básico. 

7- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADDES DA CONTRATANTE 
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8.1.1 Caracteriza-se como vinculo à empresa, funcionário, sócio ou proprietário da mesma na data 
prevista para entrega das propostas. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser 
feita através da cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou do contrato social. Para 
funcionário a comprovação deverá ser feita através da Carteira de Trabalho (e da ficha de empregado), 
ou por meio de apresentação de cópia autêntica de instrumento de contrato de prestação de serviço 
com a empresa licitante. 
8.2 Eventual alteração do responsável técnico da(s) CONTRATADA(s) deverá ser comunicada, de 
imediato, o contratante, acompanhada de justificativa e de nova nomeação, juntada a respectiva 
documentação. 
8.3 A licitante deverá comprovar a sua capacidade operacional - comprovação de que a licitante ter 
executado, através de Certidão e/ou Atestado, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, comprovando que já prestou serviços compatíveis com o objeto da licitação. 
 

 
 

9.1 O descumprimento das obrigações e demais condições deste Projeto Básico, do Edital e dos 
Contratos, sujeitará a empresa às seguintes sanções, quando for o caso: 
9.1.1 Advertência; 

9.1.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Tucuruí; 

9.1.3 Multa pelo atraso na execução dos serviços; 

9.1.4  Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

9.1.5 Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

9.1.6 As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e 

força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de 

Licitação. 

9.1.7 As demais sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo 

de Contrato, parte integrante do Edital. 

 

 
10.1 O prazo de vigência do contrato será de 08 (oito) meses, a contar da data da sua Assinatura do 

contrato administrativo. 

10.2 O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da sua vigência, em conformidade 

com o disposto no Artigo 57, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações. 

 

 
 

11.1 O objeto do presente Projeto Básico será fornecido pelo menor preço ofertado, em 

conformidade com a proposta da licitante vencedora, que será fixo e irreajustável, podendo, contudo, 

ser revisto, observado o disposto na legislação em vigor. 

11.2 O valor estimado para: construção de casa de força e fornecimento e instalação de balizamento 

do aeroporto regional de tucuruí, foi obtido através da Tabela de valores da SEDOP – Secretaria de 

11– DO PREÇO 

10- DA VIGENCIA DO CONTRATO 

9 – DAS PENALIDADES 
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Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas , do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil e de Composições de Custo Unitário. De acordo com o DECRETO 

Nº 7.983, DE 8 DE ABRIL DE 2013 que estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de 

referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos 

da União, e dá outras providências, no qual o Capítulo II do decreto estipula DA ELABORAÇÃO DO 

ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA os arts. 3º, 5º, e 6º do referido 

decreto estabelecem a utilização dos sistemas de referência SINAPI e também a adoção de sistemas 

de referência como o SEDOP quando necessário.  

11.3 Segue em anexo a planilha orçamentária de referência, a planilha de composição de custos e o 

cronograma físico-financeiro. 

 

 
 

12.1 DO FATURAMENTO: 

12.1.1 As Notas Fiscais/ faturas serão emitidas pela CONTRATADA, no último dia útil de cada mês de 

competência da prestação dos serviços, em nome da CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUCURUÍ. 

12.1.2 O quantitativo a ser faturado pela contratada será obrigatoriamente o resultado da entrega dos 

serviços aferidos na medição feita na presença do fiscal do contrato ou servidor responsável pela 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação.  

12.2 DA FORMA DE PAGAMENTO: 

12.2.1 Os pagamentos das obrigações oriundas do contrato serão efetuados até no máximo 30 (Trinta) 

dias após a apresentação dos seguintesdocumentos: 

12.1.1.1 Nota Fiscal emitida em nome da CONTRATANTE; 

12.1.1.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

12.1.1.3 Certidão Negativa de Débitos Estadual; 

12.1.1.4 Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 

12.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos do Trabalhista; 

12.1.1.6 Certidão Negativa Municipal; 

12.1.1.7 Ordem de Serviço; 

12.1.1.8 Ateste do fiscal do contrato. 

12.2.2 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, por 

ordem bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 

12.2.3 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos desteContrato. 

12.2.4 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da reapresentação domesmo; 

12.2.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 

12 – DO FATURAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.983-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.983-2013?OpenDocument
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por atraso depagamento. 

 

 
 

13.1 Durante a vigência do contrato, o Fiscal de Contrato designado deverá fazer a fiscalização do 

recebimento da construção de casa de força e fornecimento e instalação de balizamento do 

aeroporto regional de tucuruí. 

Quanto a portaria do fiscal do contrato será fornecida pela Prefeitura Municipal de Tucuruí e emitida 

antes da assinatura do contrato. 

13.3 As medições, relatórios e diários de obra referente à obra executada deverão conter 

obrigatoriamente a assinatura do Fiscal responsável pela fiscalização da execução da obra. 

13.4 O fiscal da Obra realizara visitas periódicas de fiscalização durante a execução da obra, 

averiguando o cumprimento integral de todas as suas obrigações contratuais. 

13.5 O fiscal da Obra deve manter os registros sempre precisos e atualizados para fins de 

transparência e acompanhamento. 

13.6 Na ocorrência de falhas, inconformidades ou atrasos no cumprimento do contrato, o fiscal da 

Obra realizará as providencias cabíveis, emitindo ofício de notificação a empresa contratada. 

13.7 O fiscal da obra solicitara, quando necessário, os aditamentos contratuais de prazos, acréscimos 

de quantitativos e novos serviços. 

13.8 Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do serviço final e o pagamento 

apenas dos serviços efetivamente executados. 

13.9 Não aceitar serviço irregular ou material diverso daquele que se encontra estabelecido na 

especificação técnica. 

 
 

14.1 As despesas serão pagas com os recursos próprios, sob a dotação orçamentaria da Prefeitura 

Municipal de Tucuruí. 

 

 

 

Tucuruí-PA, 01 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

Carlos José de Oliveira Rebelo 
Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação. 
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